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SUMULA:- Denomina as ruas A e B do 
Conjunto Habitacional

Dom Benjamin no Município de Itaiina do 
Sul — PR., e dá outras

providências.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, 
Estado do Paraná, aprovou,

e Eu, Pedro Castanhari, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 1° - Fica denominado Professor 
NILSON FERREIRA

LIMA, a rua projetada A do Conjunto Habitacional 
Dom Benjamin.

Artigo 2° - Fica denominado Vereador EXPEDITO 
FERREIRA, a

rua projetada B do Conjunto Habitacional Dom 
Benjamin.

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do

Paraná, ao 01 dia do mês de julho de 2004.
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